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Estado da Paraíba
Assembleia Legislativa
Casa de Epitácio Pessoa

178Legislatura
48 Sessão Le~slativa

Projeto de Lei j0lL2014
Institui o Transporte Escolar Gratuito, revoga
a Lei n° 10.347/2014 e dá outras providências.

Art. 1° Fica instituído, nos termos desta Lei, o Transporte Escolar Gratuito,
destinado a viabilizar a todos os estudantes regularmente matriculados na rede
pública estadual de ensino, já contemplados pela meia passagem, a gratuidade no
sistema de transporte coletivo urbano de passageiros em todo o Estado da Paraíba,
mediante concessão de subsídio financeiro em valor equivalente a 500/0(cinquenta
por cento) da tarifa autorizada pelo poder concedente.

Art. 2° Por meio desta Lei, o Governo do Estado da Paraíba garante a integralidade
do custeio do transporte aos estudantes identificados no artigo anterior, visando
principalmente:

I - favorecer o acesso à educação a estudantes da rede pública estadual de ensino;

II - auxiliar na formação de profissionais que possam colaborar com o pleno
desenvolvimento do Estado da Paraíba;

III - incentivar jovens e adultos a continuarem ou retomarem aos estudos;

IV - auxiliarna redução do índice de evasão nas instituições de ensino sediadas no
Estado da Paraíba.

Art. 3° O beneficio de que trata o art. 10 será limitado a 60 (sessenta)viagens por
mês e por estudante, durante o período letivo.

Art. 4° Os recursos do Transporte Escolar Gratuito serão provenientes do
Orçamento Estadual e correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da
Secretariade Estado da Educação.
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Art. 5° O Governo do Estado regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias, garantindo a participação de entidades representativas do
movimento estudantil no âmbito estadual na elaboração do regramento do
Transporte escolarGratuito.

Art. 6° Esta Lei entra em vigorna data da publicação.

Art, 7°Revogam-sea Lei n" 10.347/2014e outras disposiçõesem contrário.

]USTIFICATIV A

A luta pelo Transporte Escolar Gratuito ganhou proJeçao nacional entre os
estudantes, que têm estado nas ruas de diferentes sociedades brasileiras
reivindicandoo beneficio e, ao mesmo tempo, têm sido alvo de discussõesintensas
nos mais variadoseventos que ocorrem neste país.

Neste contexto, apresentamosno ano corrente o Projeto de Lei n" 1.900/2014, que
instituiu o passe livre estudantil em nosso Estado, com o objetivo de contemplar
todos os alunos matriculadosna rede pública estadual de ensino com a gratuidade
no sistemade transporte coletivourbano de passageiros.

No entanto, a proposta original foi alterada, em face da aprovação de Emenda
apresentada pelo Deputado Jutay Meneses, que restringiu o beneficio às viagens
intermunicipais.Assim,a Lei n" 10.347/2014 foi promulgadacom redação que não
atende aos reclames da comunidade estudantil, uma vez que a maior parte dos
estudantes foi excluídado beneficio.

Assim, emerge a necessidade urgente de repararmos o grave erro cometido,
revogando a Lei n" 10.347/2014 que deverá ser substituída por um novo
regramento, com vistas a garantir transporte escolar gratuito a TODOS OS
ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO, especialmenteaquelesusuários do sistemade transporte coletivourbano
de passageiros.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do que dispõe os §§ 1° e 2° do art. 139 da

Resolução nO 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno) que não

houve apresentação de Emendas no Protocolo Legislativo da Divisão de Assessoria

ao Plenário, unidade de trabalho da Secretaria Legislativa, durante os 5 (cinco) dias

úteis, após a publicação no Diário do Poder Legislativo, no que se refere ao Projeto

de Lei nO 1.971/2014, de autoria do Deputado Anísio Maia, que "Institui o

Transporte Escolar Gratuito, revoga a Lei n" 10.347/2014 e dá outras providências".

Gabinete do Secretário Legislativo da Assembleia Legislativa do
Estado da Paraíba "Casa de Epitácio Pessoa", João Pessoa, 06 de agosto de
2014.

Felix de Sousa Araújo Sobrinho
Secretário Legislativo
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ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PARECERAO PROJETO DE LEI N° 1.971/2014.

Parecer nO~014.

AUTORIA:DeputadoAnísioMaia
RElATORA:DeputadoJoão Henrique

Institui o Transporte Escolar Gratuito,
revoga a lei n° 10.347/2014e dá outras
providências. Opina o parecer pela
inconstitucionalidade.

1- RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e
parecer o Projeto de lei n° 1.971/2014,de iniciativa do DeputadoAnísio Maiaque
dispõesobre: "Institui o Transporte EscolarGratuito, revoga a lei n° 10.347/2014e
dá outras providências."

Justificando a iniciativa o autor alegaque a proposta original foi alterada, em
face da aprovação de Emenda apresentada pelo Deputado Jutay Meneses,que
restringiu o benefício às viagens intermunicipais. Assim a lei n° 10.347/2014foi
promulgadacom redação que não atende aos reclames da comunidade estudantil,
umavezque a maior parte dos estudantesfoi excluídado benefício.

A propositura constou no Expediente nesta Casa legislativa, na forma
regimental,vindo a esta Comissãopara examee parecer.

É o relatório.



'...
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

11-VOTO DO RELATOR

A propositura em exame tem por finalidade de reparar o erro ocorrido,
revogando a lei n° 10.347/2014 que deverá ser substituída por um novo
regramento, visando garantir transporte escolar gratuito a todos os estudantes
matriculados na rede pública estadual de ensino, especialmenteaqueles usuários
do sistemade transporte coletivo urbanode passageiros.

Comoórgão consultivo, cabe aComissãode ConstituiçãoJustiça e Redação,
analisar a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da iniciativa parlamentar,
não implicando,à obviedade,a deliberação, a qual compete aodouto Colegiado.

Todavia, não se pretende criticar ou discutir a intenção pretendida do
legislador ao querer conceder a gratuidade no transporte coletivo a todos os
estudantes matriculados na rede pública estadual. Critica-se, a validade jurídica
quanto à iniciativa legislativa e do ato normativo que transfere para os cofres
públicos o ônus ou o encargo de 50%(cinqüenta por cento) da tarifa, ou seja, o
custeio do transporte gratuito no sistemade transporte coletivo urbano no Estado,
a ser assumido pelo Governo do Estado, sem haver o detalhamento ou
repercussãode valores, previsíveis na lDO ou previstas na despesaorçamentária
do governo lOA, a qual deveria estar acostadana presente lei.

Situação como esta, parece ser absolutamente irregular, sob o ponto de
vista constitucional, pois não se permite antes se veda que o legislador (seja ele
estadual ou federal) imponha ao Estado ônus desta natureza sem a
correspondente real repercussão orçamentária nas citadas peças orçamentárias
estadual,coma finalidade de atender às suaspeculiaridades.

A luz da Constituição Estaduala matériaencontra restrições. Vejamos:

"Art.170. Sãovedados:
..........................................................................................
V - o início de programas ou projetos não incluídos no
orçamento;
VI - a realização de despesas ou a assunção de
obrigações que excedam os créditos orçamentários ou
adicionais;"

Porfim, éjusta e plenamenteaplicável a gratuidade nos transportes públicos
intermunicipaisestabelecida naConstituiçãoe nas leis, umavezquea CFutiliza
a abrangenteexpressãourbanoe nãoa restritiva municipal.

A prestação dos serviços de transporte não pode ser tratada como uma
atividade econômica inteiramente voltada ao lucro, pois é executada sobre o
espaço público, o que acarreta a necessidadede adequar-seao interesse público
expressoem lei.
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Casoseja necessário viabilizar o serviço através da transferência do ônus ao
Estado em razão da absoluta Impossibilidade ou grave inconveniência de repasse
tarifário. o que de ende de detalhada e ública demonstra io devem ser levados
em conta os beneflclos tributários concedidos. cuja única fundamentação
isonômica é compensar as perdas decorrentes das restrições estabelecidas pelo
poder Público. Também deve ser analisado o perfil de cada linha e os efeitos
decorrentes da lei estabelecedora de gratuidades. pois a inconstitucionalidade só
se caracteriza apÓSexamepericial detalhado. no caso concreto.

Pelo exposto. voto pela INCONSTITUCIONALIDADEdo Projeto de Lei n°
1.971/2014. face contrariar dispositivos e normas constitucionais relativas ao

processo legislativo,

comissão de constituição, Justiça e Redação

É O voto.

Sala das Comissões, em 06 de novembro de

Joio He1trique
elator

-



, '

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida e após deliberação,
votam pela declaração de INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n°
1.971/2014,acatando na íntegra o voto da senhora Relatora.

É o parecer.

Saladas Comissões, em 06 de novembro de 2014.

DepWad~~ARANHAO
Membro

Deputado Doutor ANIBAL
Membro

DeputadoJ
Membro

Deputado __
Membro

~....
RIANO.DEABREU
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